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CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OO8/2023

INEXIGIBILIDADE N" OO3/2023

CONTRATO N'008/2023

CONTRATANTE: o MUNICíP|O OE toÃo coSTA - pt, inscrito no CNpJ ns 01.612.580/0001-

30, situado na Avenida 01 de Janeiro, S/N, Centro, João Costa-Pl , neste ato representado pelo

Prefeito Municipal.

CONTRATADA: RODRIGO CASTELO BRANCO SOCIEDADE INDIVIDUAL
DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ n" 35.764.078/000167, com sede na Av Senador

Area Leâo, n' 2185, Edificio Manhattan River Center, Torre 1, Sala 7 14, Bairro Joquei,

Cidade de Teresina/ PI. Representado neste ato pelo Sr. Rodrigo Castelo Branco, CPF:

954.875.063-53.

Yl,Jwgserfs

coNSULToRIA E AssossoRrA JURÍDrcA
NAS FASES DE nannmlçÃO E

POSTULAÇÃO DOS CRrTÉRrOS DE
ELEGIBILIDADE PARA PARTICIPAÇÃO DO
SELO AMBIENTAL E ADESÃO AO ICMS
ECOLOGICO, ADEQUANDO AS AÇÕES
AMBTENTATS Do MUNICÍPIo Aos
PRECETTOS DA LEI NO 5.813/2008, DAS
ALTERAÇÕES CONFORME A LEI ESTADUAL
N'6.58I/20I4, DO DECRETO ESTADUAL N'
t9.04212020 QUE ENTRE Sr FTRMAM O
MT]NICÍPIO DE JOÃO COSTA/PI, E A
EMPRESA RODRIGO CASTELO BRANCO
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA,
NA FORMA ABAIXO. FUNDAMET\rTAÇÃO
LEGAL: LEI N'8,666193.

Avonlda 01 dc lenelro, 5/N . Centro.loão Coste . Pl
. Cçlt G{.765{OO. ttlPt: 91.612.58010001-30 . Tel: 89. 3486.01?2

Cmall: preteituÍamunic,pâlloaocosta(egmail.com
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O CONTRATANTE e a CONTRATADA, acima especificados, têm enüe si ajustado o

presente çonhato para assinatura para couurltoria e assessoria jurídica nas tàses de

habilitação e postulação dos critérios de elegibilidade para participação do selo ambiental

e adesão ao ICMS ECOLOGICO, adequando as ações ambientais do município aos

preceitos da lei no 5.813/2008, das alterações çonforme a lei estadual n'6.581/2014, do

decreto estadual n" 19.04212020, regulado pelos preceitos de direito público,

especialmente pela Lei n. 8.666/93 e alterações posteriores, aplicando-se-1hes,

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e drsposições de direito
privado, bem como mediante as seguintes cláusulas e condições

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente sontatotcm por objao para aCONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA
NAS FASES DE HABILITAÇÃO E POSTULAÇÃO OOS CRITERIOS DE

ELEGIBILIDADE PARA PARTICIPAÇÃO OO SELO AMBIENTAL E ADESÃO AO
ICMS ECOLOGICO, ADEQUANDO AS AÇÔES AMBIENTAIS DO MUNICÍPIO
AOS PRECETTOS DA LEr NO 5.813/2008, DAS ALTERAÇÕES CONTORME A LEI
ESTADUAI N'6.581/2014, DO DECRETO ESTADUAL No 19.0421/2020, conforme

especilicações e constantes da Inexigibilidade de Licitação n." 003/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA- DA CONTRATAÇÃO DIRETA

Os serviços, ora contatados, foi objeto de procedimento de inexigibilidade de licitaçâo

n" 00312023, Processo Administrativo n. 00812023, confbrme a autorização da autoridade

competente, e de acordo com o disposto na Lei n." 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS CASOS ONIISSOS

Os casos omissos serão decididos pela Administração Contratante, aplicando-se o que

dispõe a Lei n' 8.óó6193, suas alterações e demais preceitos de üreito público, e,

supletivanente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposiçôes de direito
privado"

Ylrlo*,i51q
Avênida 01 dê renelÍo, §rl.l - Centro.loSo Costa - Pl

CEP: 64.765-OOO. CNPI: 01.612.58or0001-30 . Têl: 89. 3486-0122
Emãll: preÍeltuÍamunl(lpaUoaocosta(ôgmâll.com
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clÁusul,r eUARTA - DA FoRMA DE FoRNECIMENTo

O FORNECIMENTO DO OB.TETO SERÁ Og FORMA IMEDIATA, e será formalizada

por intermédio de instmmento contratual ou emissão de nota de empenho de despesa,

autonzação de compra ou instrumento similar, contbrme disposto no artigo 62 da Lei n"

8.666, de 1993.

crÁusula eurNTA-Do pREÇos E DAs conotçÕos Do rAGAMENTo

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor estimado de R$ 240.000,00

(duzentos e quarenta mil reais), conforme os preços constantes na proposta vencedora

constante do Processo de Inexigibilidade n'003/2023.

O pagamento será efetuado, em moeda nacional

peRÁCnffo PRIMEIRO - O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias contados

da apresentação da nota fiscal/fatura.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Tendo em vista o pr.vo conçedido para pagaÍnento, não

haverá, dentro deste prazo, isto e, da apresentação da cobrança à data do efetivo
pagamento sem atrasos, neúuma forma de atualização do valor devido.

PAIüIGRAFO TERCEIRO - Neúum pagamento será efetuado à CONTRATADA

enquanto for pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta,

em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

cLÁusuLA sExrA - DA DorAÇÃo onÇa,uENTÁRIA
lnformamos que as despesas serão efetuadas com os seguintes recursos

F UNÇÃO/PG./ p. ATIVIDADE: 0 4. 122.0027. 20 I 0.0000

FINAIIDADE: 1.500.00.999.000

CATEGORTA: 3.3.90.39

W)l*§"c,g1rç

)

\"",É_j

Auênld. 01 dê ,ãn€lro. 5/N - CentÍo. loão Costa - Pl
P: 64,765{00 " OlFl: 01.612.58O10001-30 . Tel: 89. 3486-0122
, -: . . .. . .. . : .... Cmrll: pÍâíeltufamunlclpâljoaocosta@gmall.com
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clÁusula sÉrrpra- DAS oBRrclçors Do coNTRATANTE

O CONTRATANTE obriga-se a:

I - emitir a ordem de Sewiços do objeto de contrato, assinada pela autoridade competente,

tr - efetuar pagarnento à CONTRATADA de acordo com o estabelecido neste Contrato;

III - fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato através do Setor Administrativo

Financeiro, integrado ao Gabinete do Prefeito Municipal.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA obriga-se a:

I - exeçutar o presente contrato em estrita çonsonância com os seus dispositivos, com o

lnstrumento Convocatório e com a sua proposta;

II - entregar os serviços objetos do contraÍo, na sede de acordo com a ordern de serviços,

no prazo máximo definido em tal documento, de acordo com a necessidade e

conveniência da Adm ini stração;

III - entregar o objeto do conüato em estrita concsrdância com as especificações

constantes do Processo Licitatório, Inexigibilidade de Licitação n'00312023;

IV - manter durante a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condigões de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação.

V- fomecer ao CONTRATANTE todas as informações solicitadas acerca do objeto deste

contrato;

cLÁusuLA NONA - DOS CASOS DE EXTINÇÃO

O presente contrato será extinto excepcionalmente, por quaisquer dos motivos dispostos

na da Lei n.'8.666i93.

CLÁUSULA DÉCIMA. DA DIVULAÇÃO

O ato que autoriza a contratação ou Extrato de contrato do presente Conüato será

publicado em sítio oficial eletrônico

Yl:twi,cos4
Avenlda 01 de janelro, s/N - cenlro, Ioâo cosla . Pl

.,,.r,.: . Cmill:prst€ltuÍamunlclpalloaocoste@gmall,com
/
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cr,Áusuu nÉcrua pRTMETRA - nl vtcÊNcta

Este çontrato ügorará por 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, podendo, ainda, ser

prorrogado ou aditivado, por interesse público e de acordo com a conveniência deste

Município.

clÁusura DECTMA SEGUNDA - DA FtscAl.tzliçl,o

A execução do contrato deveú ser acompaúada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais

do conhato, representrantes da Administração especialmente designados, ou pelos

respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los

com informações pertinentes a essa atribuição.

PARAGRAFO PRIMEIRO- O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas à execuçâo do contrato, determinando o quc for necessá,r'io para

aregianzação das faltas ou dos defeitos observados.

PARAGRAFO SEGIINDO- O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo

hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou

providência que ultrapasse sua competência.

PARAGRAFO TERCEIRO- O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de

assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirirnir
dúüdas e subsidiáJo com inforrnações relevantes para prevenir riscos na execução

contratual.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA
ADMINISTRATIVAS

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES

A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato,

sujeitará a CONTRATADA, além das cominações legais cabíveis, à multa de mora,
graduados de acordo com a graüdade da infração, obedecidos os segrrintes limites
máximos;

I - l}nlo (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da

obrigação, inclusive no caso de recusa da adjudicatária em firrnar o contrato, dentro de

l0 (dez) dias contados da data da sua convocação

n - 0,3% (três decirnos por cento) ao üa, ate o trigésirno dia de atraso, sobre o valor da

tL
,2,fl\',+ FL. No ijr_F

\
\

Au.nlde OX de Janelro, Srt{ - CentÍo, loão Costa - Pl
(F.* 64,765'O{Xl. CilPIi O1.61e.5S0/0001-30 . Têl: 89. 3486.01a2
;;,.,.,., r EmitL ptêÍêltuÍamonlclpalroao(osta@Bmall.com
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parte do fornecimento ou serviço não realizado;

IÍl - 0,7o/o (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento ou serviço não

realizado, por cada dia súsequente ao trigésimo;
pARÁCRIFO SEGI"INDO - As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos

fortuitos ou motivos de força maior, deüdamente justificados pela CONTRATADA e

aceitos pelo CONTRATANTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos

porventura deüdos ou cobradas judiçialmente.

PARÁGRAFO QUARTO- Antes da aplicação de qualquer penalidade, será garantido à

CONTRATADA a ampla defesa e o contraditório

CLÁUSTJLA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS

Dos atos do CONTRATANTE, cabem os recursos dispostos na lei n. 8666/93

CI,ÁTISULA QI.IINTA- DA VINCTILAÇÃO

O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente confrato,

a Inexigibilidade de Licitação n.' 003/2A23, bem como à proposta tirmada pela

CONTRATADA. Esses documentos constam do Processo Licitatório e são partes

integrantes e complementares deste Contrato, independentemente de üanscrição.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Do FORO

Fica eleito o foro da Comarca de São João do Piauí/PL Estado Piaui, da Justiça Comum,
para dirimir as questões derivadas deste Contrato. E por estarem de acordo, depois de lido
e achado conforme o presente contrato lawado em três vias, assinam as partes abaixo.

João Costa/ PI,0l de fevereiro de2023

Ypl"ãi,coffi
Auenlda 01 dê rãnelÍo, srN - Centro. João costa - Pl

, CCp: õ4.765-{X}O l C Pl: 01.51e.580r0001-30 . Tel: 89. 3{86"0122

,P
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Assinâdo de forma digital por
RODRIGO CASTELO BRANCO

CARVALHO DE SOUSA

Dados: 2023.02.01 1 4:01 :33 -03'00'
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Contratante

.IOSE NETO DE OI,IVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

RODRIGO CASTELO

BRANCO CARVALHO

DE SOUSA

TESTE
NOME:

MUNH AS:

CPF aLs. )( t. 9i-r - (.>

VISTQ

NOME

CPF:

Yl,l*ó,co:,tg

Contratada

RODRIGO CASTELO BRANCO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACTA
CNPJ : 35.7 64,07 E 1000L67

. Avenldâ 01 dê lànêlÍo, S/N - Cêntro.loão Costa - Pl
(EP:64.765-000 . CNPI: O1.512.58O/OOO1-30 . Tel: 89. 3486.0122
-';..,.. _. Emill:prêtêltuíemunlclpauoaorostf,@àgmall.(om
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JoÃo CoSTA-PI
EXTRATO DO CONTRÂTO

Inexigibilidade n. OO3/2O23, Contratante: O Município de Joâo Costa - PI. Contratado:
RODRIGO CASTELO BRANCO SOCIEDADE INDIVIOUAL DE ADVOCACIA - CNPJ N"
35.764.078/000167. Objeto: CONSULTORIA E ASSESSORTA JURÍDICA NAS FASES DE
FIABILITAÇÃO E POSTULAÇÃO DOS CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE PARA PARTICIPAÇÃO
DO SELO AMBIET.ITAL E ADESÃO AO ICMS ECOLÓGICO, ADEQUANDO AS AÇÕES
AMBIEMAIS oo uuItIcÍpIO AoS PRECEITOS DA LEI NO 5.813/2008, DAS ALTERAÇÔES
coNFoRME A LEr ESTADUAL N',6.58r/2014, DO DECRETO ESTADUAL
l9.O42nA2O. Vigência: 1.2 meses. Valor: R$ 240.000,00. Assinatura: 30/O1/2023.

Joáo Costa (PI), 3l de janeiro,2O23

Prefeito Municipal

ffi-qests
Avenlda 01 de Janêlro, S/N - CentÍo, loão cosle - Pl

.Çfí|: 64.76§.000 . CNPI; 01.61?.580/OOO1"30 r Tel: 89. 3486.01 a 2
.:. . §malli preÍêltuÍamuniclpeuoeorcstã(_ogmàll.(om

íl Í1p,,t.,r,,.,,,..,p. rr,,,^,,
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ld:oCC55o7E3DE07692

PRrGtrrRÂ mrflc*iL DE Jolo c$?A+í
E aTiATO DO CONfn^?O

.ro- Ôo.tÂ (Hr, 31 d. jú.t o, ,loan

Pr.eib ,{ua!ap.t

continua!

PREAANÍ'RA XUMCTPAL DE.'OÃO COSIA-PI
3rIEí$l, DO OO'{TB IOtÃdsüüi.lsd! ,u- mgl2ÍI2i|- Côarl üÀ O lúEld9i! dÊ .rdaD Cdr - ,L c@trt .do-

RODRISO CÂS!!I.O B'IÀNCO AOCIET'ÀDT DíDTVIOUÂ! DE ADVOCACIA . CNru ll'
35.76{,O7a/OOOl6?. OHêto: CONBULTORTA E AaaSaSOR,t{ Jt RtlICÂ NÂa FAAEa DE
HABIIITÀCÀO E FOSI\JI.ÂC.IO DOg CRIIÉRIOA DE ELEOISI,.IDADE PÀRA PAIíICIPÀçÃO
DO AELO ÂT'SIIIíIÁL E ÂDE§ÀO AO ICü§ ECOI'OICÔ. A)EOUÁITDÔ Á§ rTéOEá
Â.uBrEr{Társ Do úrrNrcÍp{o Aoa REcEf,ros DA rrl No 5.at3/2ooa, Dlrs 

^LTER 
Çó!s

@NFORXE /\ LET ESTâDUÂ! B'6.541/20I,l, DO DECRT,rO ESTÀDUAL N'
l9.oa2l2eâ0. vla-rà1 Iâ incrli. vdoÊ fta e{4.@9,Oo. â..àr.r\rÍ 8€/O1lãZâ.

Jorô Oort (P!,3r dclrn lro, 2o2ll

ld:OFBBDBOEF8F4768A

pnB aíuIA lrx..rxrclPll DE JoÀo coalTÀ-pl
E ÍEÀ10 DO COírru§O

Iocdibiliúd. o. (»5/iú23. Contr.t at!: O ,{urldDio dc Joàô CoÍÀ - PL CôdtÍrtrdo:
CLÀVm lsll-AEL I.RETrA§ COIUBRÀ 'lrtDáêl Fnát !', CPF À" O4ó.7l,4.3ll-90.
ObJCTO: COTÍÍRá,TÀÇAO DE BA!{DA LOCAL PÁnAÂPNESEIÍIÂÇÀO NAPROGRA AÇÁO DOS
FtaÍE loa DA a oEÂD^ F^üluÀ N^ t.ocÂuD^DE cÂrrBRÂA Mumcpro DE JoÀo
COtrA4Í- Íl!aarj.: 6 E1 Vdr: ü qr,oo (.üc.ô. Í!d.r. r.tulÍ1 tl/orltoâS.

.roale Co.a. {r9, 3l d. J.ããrs, 2021.

^-{;:-=f-:§P
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Iarsddlrtüdrd. t. OO7lNlg. ConÉstüL: O iau[n&!o d. .tolo Corrr - Pl. Omtntrdo:
Qunamro JoaÉ D stt,vÁ IETo 'rl.dÀho do 

^cordÉ@r 
- cPF ofó.7@.&i§.ró. ot Gro:

colrra r ÇÀo DE BAxDÀ rÁlcÂL p|RA 
^nEE8!mÀçÀo 

x^ Pnqln^rrÂÇÀo DG
tEaTEJoc D^ a oRADÂ pÁrduÀ r Loc rrD DE c rrBRÂIA talrmctPto DE Jolo

Jdr oútr m, ar dcjcho. 20a3-

â'*h. l.iddr.l

JorD Cói. (Pl), 3 I dc J.nclro, m23.

ld:O9FEC58D82CC76A4

PREFAITUÍ'Â UUNICTPÁL DE JOÀO CS6TA,PI
EIfiR ÍO DO @TNATO

Lao cde f4" 3l d. r.dp, 2OzL

PEíGito Mutrlclp.I

ld:07383A9CC7B876Ao

PNElEtruRA YT'I{ISPAL Df .'OÂO @ATA.PI
§xlRfx) Do @rTR To

Ir!-tnülÊ ,,. oo9/2o1.Íi. cEürr.r!. O faud4io & J€& oo.ir - rL Cdrrtú.&

I,CáL PAR^ ÂPRBAEI{I çÀO I{A PRO(}R XAÇrlO DOA TESTETOA D AÀGRÂDA FAllirt
BA tocârtDADE clrxBIÁIÁ lúructPlo Ds JoÀo cosiT .E. yqàdri ó E!.ê.. yr!6r
R$EoO,m. Â..hri,r 3r/Or /2Or3.

IEndgib lrrd! E. 0OE/2033. Coúlrrt jrtê: O üurrdd,o d! ,Joao Co.r. - Pl. C@llrrrdo:
rtac raDtat P úE 1,^ rltt Ãa 'lfiê.rí6a al6a Tadarlôí, @Ií í' t,3 r.9lô.2(,3-ô4. obJêto:

COIITRATAÇÃO DE BATDÂ I'CAL PARÀ APRESEITTÀçÀO N^ PROGRAMAçAO EOS
trEãrB.roo DA 8 0R DÀ F^rr[l^ 

'f 
TOC UD^DE CLMBRÀI À.tUNtClFlo DÊ JOÀO

@§rA+Í. ; üoE- 6 ffi. VdÂr Ra 600,00 {dEat!. t3â- tuc' stlotllÜú.
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lo;loLosiEt
t trabalho continua!

IDd!ú{id.d. E. ülrDXr. W O y,4 & Jo& Co.{. - FL C@&rLdo:
RICARITO DI^S A STLVA - CPF 6ff.,rát.3a(tao. Objcro: COXTRÂT^Ç^O DE A.§iDÀ LOC^L
PAR 

^PRESBITTAÇÀO 
XA PROCR^X çÃO DOA FEaIEJOÊ D 8 GRáD P lti.I N^

Loc IIDADE CÂ BR IA lítIMCIPtO Dts JOÀO CoAr -PI. arÍiâ: 6 rnGxr. VdoÍ:
Rro1.300,00. 

^'.i!rillr: 
tt lot lzurs.
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PTETETTURÂ MUITI<:TFÀI. EE JO,IO OO'ITÀ.ü
EXTRAIIO DO CONTBATO

lwrryr/. diariofi cialdosmunicipios. org
A divulgação ürtual dos atos municipais


